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Edital de Licitação 

Processo de Contratação095/2023 

Edital 075/2023 

Pregão Presencial 060/2023 

 
O Município de Carandaí-MG torna público a abertura do Processo de Contratação nº 095/2023 na 
modalidade Pregão Presencial nº 060/2023 do tipo menor preço, em regime de empreitada por preços 
unitários, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2003, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, 
e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 – O Pregão será realizado no dia 04 de agosto de 2023, às 12h00min no horário de Brasília. 
 
2 – A Sessão ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de Carandaí, no 5º andar, localizada na 
Praça Barão de Santa Cecília, 68, Centro, no município de Carandaí. 
 
3 – Somente será admitida a participação daqueles que efetuarem a entrega do credenciamento e 
envelopes de habilitação e proposta comercial até o horário limite de 12h15min. Após esse horário, 
não serão mais aceitos os credenciamentos. 
 
4 – Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 
402/2022. 

2. OBJETO  

1 – Contratação de pessoa física ou jurídica especializada e apta a prestar serviços de transporte 
escolar municipal, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 
 

3. ÁREA DEMANDANTE 

Secretaria Municipal de Educação. 
 

4. CONSULTAS, ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

1 – O edital encontra-se disponível na internet, no site www.carandai.mg.gov.br ou, ainda, poderá ser 
obtida a cópia no Departamento de Compras e Licitações, no horário de 11 horas às 16:30 horas, ou 
ainda por solicitação por e-mail licitacao@carandai.mg.gov.br 
 
2 – Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licitacao@carandai.mg.gov.br até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 
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propostas, ou protocolado diretamente no Departamento, localizado à Praça Barão de Santa Cecília, 
68, Centro, Carandaí. 
 
3 – Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por 
licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 
preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@carandai.mg.gov.br, com assinatura 
eletrônica, ou protocolizada no Departamento de Compras e Licitações, dirigido ao Pregoeiro, que 
deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico 
competente. 
 
3.1 – A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 
indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
 
3.1.1 – Os documentos citados no subitem 3.1 poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/1993. 
 
3.2 – A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, 
sejam intempestivas. 
 
3.3 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei 
nº 8.666/1993. 
 
3.4 – A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, e será divulgada no site da Prefeitura Municipal para conhecimento de todos os interessados. 
 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderão participar desta licitação as pessoas físicas e jurídicas:  
 
1.1 – que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante 
deste instrumento e seus anexos;  
 
1.2 – cujo objeto social, expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação;  
 
2 – Não poderá participar da presente licitação pessoa física e jurídica: 
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2.1 - suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Carandaí; 
 
2.2 - declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  
 
2.3 - impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;  
 
2.4 - com falência decretada e execução patrimonial; 
 
2.5 - cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;  
 
2.6 - em consórcio1;  
 
2.7- enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 
 
2.8 - empresas que possuem como sócios diretores/administradores o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 
Vereadores, bem como as pessoas ligadas e qualquer deles por patrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o terceiro grau inclusive, ou por adoção, a proibição até 06 (seis) meses após findas 
as respectivas funções. Além disso, não poderão participar os Servidores Municipais. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 

1.1 – A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
1.2 – O prazo limite para o credenciamento é o constante no item 4 das disposições preliminares. 
 
1.3 – Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 
sua representada. 
 
1.3 – Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 
Pessoa física: 
1.3.1 - Documento oficial de identidade com cópia da licitante; 
 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado, diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 
conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
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1.3.2 - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 
de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na hipótese de a 
licitante nomear procurador; 
 
1.3.3 - Documento oficial de identidade com cópia da pessoa indicada no item 1.3.2. 
 
1.3.4 - Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo abaixo: 
 
 

 
 
Pessoa jurídica: 
 

1.4.1 – Documento oficial de identidade, com cópia, do representante; 
 

1.4.2 – Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 
de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 
qual estejam expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações (a assinatura de quem 
outorga poderes deverá vir com reconhecimento de firma); 
 

1.4.2.1 – Caso o representante for sócio administrador ou proprietário é dispensável o documento 
citado no item 1.3.2. 
 
1.4.2.2 – Estatuto ou contrato social da empresa. 
 

1.4.2.2.1 – Em caso de alteração no contrato social, em que haja consolidação dos termos, esse 
documento substitui tanto contrato social, quanto todas as alterações contratuais até aquela 
modificação que foi consolidada. 
 

1.4.2.3 – Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa – ME ou empresa de 
pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela 
Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos 
da Lei Complementar nº. 123/2006 (será considerada a validade de 90 dias desta certidão, contados da 
abertura da sessão). 
 

1.5 – Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo abaixo: 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A pessoa física ____________, com inscrição no CPF n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob 
as penas da Lei, atende ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Assinatura: ___________________________________ 
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1.6 – A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
 
1.7 – O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
1.8 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 
1.9 – Os documentos apresentados na fase de credenciamento ficam dispensados de apresentação na 
fase de habilitação. 
 

1.10 – Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do 
Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
1.11 – Em hipótese alguma será disponibilizado máquina para realizar fotocópia de documentos. 
Logo, todos os licitantes deverão portar consigo as cópias de documentos exigidos no edital. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
1 – Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”. 
 
 
2 – Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o 
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos “Proposta de Preço” e 
“Documentos de Habilitação”, na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as 
penas da Lei, atende ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
Identificação do Declarante 



Prefeitura Municipal de Carandaí 

Adm. 2021-2024 
 

Prefeitura Municipal de Carandaí 
Praça Barão de Santa Cecília, 68 – Centro. Carandaí-MG 

www.carandai.mg.gov.br Página 6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL CARANDAÍ – MG 

PROCESSO CONTRATAÇÃO Nº 095/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 060/2023 
LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL CARANDAÍ – MG 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 095/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 060/2023 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 
3 – Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo que autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
 
4 – Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 
referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 
 
5 – O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento da empresa que emitirá a fatura. 

8. PROPOSTA  

1 – São requisitos da proposta de preço: 
 

1.1 – Ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 
Edital, devendo obrigatoriamente, conter razão social, CNPJ ou CPF e endereço. Preferencialmente, 
pede-se que contenha também: número de telefone, e-mail para comunicação e dados bancários da 
licitante. 
 
1.2 – Conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 
 
1.3 – Conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4 – No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da prestação dos serviços, 
deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 
fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
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1.5 – Descrição, de forma clara e completa do objeto desta licitação e seus elementos, com o qual a 
licitante pretende participar, em conformidade com as especificações deste Edital;  
 
1.6 – Local, data, nome do representante legal e sua assinatura; 
 

1.7 – Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles 
que não forem transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
1.8 – Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação dela por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens ser fornecidos sem 
ônus adicionais;  
 
1.9 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos;  
 
1.10 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento;  
 
1.11 – A especificação não poderá ser alterada, sob pena de desclassificação;  
 
1.12 – Os preços serão aferidos levando-se conta o menor valor unitário; 
 
1.13 – Os preços, ainda que ofertados, deverão ter como referência a moeda nacional; 
 
1.14 – A grafia dos valores deve conter apenas duas casas decimais após a vírgula (ex.: 25,25); 
 
1.15 – Pede-se que a licitante opte pelo modelo de proposta aqui apresentado em edital. 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

1 – O licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar a documentação 
abaixo relacionada: 
 
2. Pessoa física: 
 
2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);  
 
2.2 - Comprovante de Endereço com data inferior a 06 (seis) meses; 
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2.3 - Número de inscrição no NIT (número de inscrição do trabalhador) obtido diretamente na 
Previdência Social; 
 
2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 
2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
2.8 - Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: (a) não possui em seu quadro de pessoal 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); (b) detém conhecimento de todas as 
informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes do edital supra; (c) que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei n.º. 8.666/93; 
conforme modelo do Anexo III; 
 
2.9 - Declaração de disponibilidade de veículo: veículo até 15 lugares – com menos de 15 anos de uso 
e, veículo acima de 15 lugares – com menos de 24 anos de uso , conforme exigido para a realização 
dos serviços, (de acordo com item pretendido), devendo constar a capacidade de passageiros 
suficiente para execução dos serviços, ajustado as exigências do Código Nacional de Trânsito e 
adequado às condições estabelecidas na minuta contratual, o qual estará disponível para a realização 
do objeto durante o período de execução do contrato, do termo inicial ao final, conforme modelo 
abaixo: 
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DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO 
 

A pessoa física ____________________________________, com inscrição no CPF 
n.º________________________ , sediada / domiciliada 
_____________________________________ vem declarar sob as penas da Lei, que, tem 
disponibilidade de veículo, veículo até 15 lugares – com menos de 15 anos de uso e, veículo acima 
de 15 lugares – com menos de 24 anos de uso, exigido para o(s) item(ns)_____________onde possui 
a capacidade de passageiros exigida no item, o qual estará disponível para a realização do objeto 
durante o período de execução do contrato, do termo inicial ao final, estando ciente que a não 
apresentação do objeto previsto no edital implicará nas sanções legais de natureza Administrativa, 
Civil e Penal.  
 
Data e local:  
Assinatura: 

 
2.10. Declaração da disponibilidade de profissional habilitado para condução de veículo para o item 
concorrido, que deverá cumprir fielmente o período de vigência do contrato, do termo inicial ao final, 
que deverá possuir carteira de habilitação de acordo com item vencedor, possuindo ainda cursos de 
especialização para transporte de passageiros nos termos das resoluções do CONTRAN, conforme 
modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE MOTORISTA 
 

A pessoa física ____________________________________, com inscrição no CPF 
n.º________________________ , sediada / domiciliada 
_____________________________________ vem declarar sob as penas da Lei, que possui 
profissional habilitado para a condução do veículo exigido para o(s) item(ns)_____________, 
possuindo carteira de habilitação na categoria ___ possuindo ainda cursos de especialização para 
transporte de passageiros nos termos das resoluções do CONTRAN.  
 
Data e local:  
Assinatura: 

 
2.11. Declaração da disponibilidade de profissional habilitado para exercer atividades de monitor para o 
item concorrido, que deverá cumprir fielmente o período de vigência do contrato, do termo inicial ao 
final, que deverá possuir experiência, conforme modelo abaixo; 
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DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE MONITOR 
 

A pessoa física ____________, com inscrição no CPF n. º ______, sediada / domiciliada __________ 
vem declarar sob as penas da Lei, que, possui profissional habilitado para exercer atividades de 
monitor para o item concorrido, que deverá cumprir fielmente o período de vigência do contrato 
 
Data e local:  
Assinatura: 

 
2.12 - Atestado(s) de capacidade técnica da empresa, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em papel timbrado, comprovando a prestação de serviços, iguais ou semelhantes 
ao licitado, indicando o endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência para 
esclarecimentos; 
 
3. Pessoa jurídica: 
 

3.1. – Documentação oficial de identidade dos sócios (original e cópia); 
 
3.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
3.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor2, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 
eleição de seus administradores; 
3.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;  
 
3.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;  
 
3.6 – Os documentos apresentados na fase de credenciamento ficam dispensados de apresentação na 
fase de habilitação. 
 
3.7 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
3.8 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 

 
2 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente 
registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a 
consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada 
das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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3.9 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 

3.10 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  
 
3.11 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
3.12 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
3.13 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
3.14 – Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: (a) não possui em seu quadro de pessoal 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); (b) detém conhecimento de todas as 
informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes do edital supra; (c) que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei n.º. 8.666/93; 
conforme modelo do Anexo III; 
 
3.15 - Declaração de disponibilidade de veículo: veículo até 15 lugares – com menos de 15 anos de 
uso e, veículo acima de 15 lugares – com menos de 24 anos de uso, conforme exigido para a 
realização dos serviços, (de acordo com item pretendido), devendo constar a capacidade de 
passageiros suficiente para execução dos serviços, ajustado as exigências do Código Nacional de 
Trânsito e adequado às condições estabelecidas na minuta contratual, o qual estará disponível para a 
realização do objeto durante o período de execução do contrato, do termo inicial ao final, conforme 
modelo abaixo: 
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DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO 
 

A empresa ____________________________________, com inscrição no CNPJ sob o  
n.º________________________ , sediada _____________________________________ vem 
declarar sob as penas da Lei, que, tem disponibilidade de veículo, veículo até 15 lugares – com 
menos de 15 anos de uso e, veículo acima de 15 lugares – com menos de 24 anos de uso, exigido 
para o(s) item(ns)_____________onde possui a capacidade de passageiros exigida no item, o qual 
estará disponível para a realização do objeto durante o período de execução do contrato, do termo 
inicial ao final, estando ciente que a não apresentação do objeto previsto no edital implicará nas 
sanções legais de natureza Administrativa, Civil e Penal.  
 
Data e local:  
Assinatura do representante legal: 

 
3.16. Declaração da disponibilidade de profissional habilitado para condução de veículo para o item 
concorrido, que deverá cumprir fielmente o período de vigência do contrato, do termo inicial ao final, 
que deverá possuir carteira de habilitação de acordo com item vencedor, possuindo ainda cursos de 
especialização para transporte de passageiros nos termos das resoluções do CONTRAN, conforme 
modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE MOTORISTA 
 

A empresa ___________________________________, com inscrição no CNPJ sob o 
n.º________________________ , sediada _____________________________________ vem 
declarar sob as penas da Lei, que possui profissional habilitado para a condução do veículo exigido 
para o(s) item(ns)_____________, possuindo carteira de habilitação na categoria ___ possuindo 
ainda cursos de especialização para transporte de passageiros nos termos das resoluções do 
CONTRAN.  
 
Data e local:  
Assinatura do representante legal: 

 
3.17. Declaração da disponibilidade de profissional habilitado para exercer atividades de monitor para o 
item concorrido, que deverá cumprir fielmente o período de vigência do contrato, do termo inicial ao 
final, que deverá possuir experiência, conforme modelo abaixo; 
 

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE MONITOR 
 

A empresa ____________, com inscrição no CNPJ sob n. º ______, sediada ______________ vem 
declarar sob as penas da Lei, que, possui profissional habilitado para exercer atividades de monitor 
para o item concorrido, que deverá cumprir fielmente o período de vigência do contrato 
 
Data e local:  
Assinatura do representante legal: 



Prefeitura Municipal de Carandaí 

Adm. 2021-2024 
 

Prefeitura Municipal de Carandaí 
Praça Barão de Santa Cecília, 68 – Centro. Carandaí-MG 

www.carandai.mg.gov.br Página 13 
 

  
 

3.18 – Atestado(s) de capacidade técnica da empresa, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em papel timbrado, comprovando a prestação de serviços, iguais ou semelhantes 
ao licitado, indicando o endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência para 
esclarecimentos; 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, elas não 
serão aceitas se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias da data de abertura dos 
envelopes contendo documentação e proposta comercial, com exceção do item 1.6 desta sessão. 
 
NOTA 2: A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada deverão 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios 
da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
 
4 – Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou equiparada 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  
 

5 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  
 
6 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
 
7 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, sendo 
facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
8 – Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
 
9 – A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título ou a sua ausência, 
salvo o disposto no item 2.1, inabilitará o licitante. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

1 – O critério de julgamento será o de menor preço por item; 
 
2 – Será desclassificada a proposta comercial que:  
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2.1 – Não se refira à integralidade do objeto do item;  
 
2.2 – Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  
 
2.3 – Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou 
superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 
44, § 3º, e art. 48, II da Lei nº 8.666/1993;  
 
2.3.1 – Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, por meio de planilha de custos elaborada pelo 
próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 
semelhantes, conforme estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786/2008, além 
de outros documentos julgados pertinentes;  
 
2.3.2 – Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada. 
 
3 – Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  
 
4 – Erros de soma e/ou multiplicações apuradas na proposta comercial poderão ser corrigidos pelo(a) 
Pregoeiro(a).  
 
4.1 – Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na 
sessão do Pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante expressa 
anuência do licitante.  
 
4.2 – Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  
 
4.3 – Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.  
 
5 – O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação de habilitação, 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
6 – As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
7 – Após finalizada a etapa de lances será divulgada a média de preços estimado anexo ao processo 
licitatório, e o pregoeiro convocará a licitante vencedora a reduzir o preço proposto, no caso deste ser 
superior à média do processo.  
 
7.1 – Frustrada a negociação, o item será declarado fracassado. 
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9 – Uma vez ofertada a proposta, sua retirada não será admitida, salvo por claro erro na formulação 
da proposta. 

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO  

1 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor 
mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento), superior àquela, poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
 
2 – Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
3 – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação do 
vencedor. 
 
4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada quando for conferida a palavra à licitante, na ordem 
decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 
 
6 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
7 – Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 
neste edital. 
 
8 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas neste Edital, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela comissão. 
 
9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
10 – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente 
com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 
 
11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 
LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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12 – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou 
EPP até 5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 
44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
12.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
12.1.1 – A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
 
12.1.2 – Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
 
12.1.3 – Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
12.2 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no 
limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
 
13 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
 
14 – Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 
disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 
 
15 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 
com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
16 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o menor preço por item. 
 
17 – Será desclassificada: 
 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

 
18 – Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 
o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
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19 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 
informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
 
20 – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO  

1 – Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra 
decisões do Pregoeiro, após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões no prazo 
único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 
 
1.1 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, exceto quando manifestamente 
protelatório ou quando o Pregoeiro puder decidir de plano. 
 
1.2 – Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente.  
 
1.3 – No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos no Departamento de 
Licitações.  
 
1.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
 
2 – As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidos:  
 
2.1 – Ser dirigidas ao Departamento de Licitações, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 3 
(três) dias úteis, conforme estabelecido no item 1 deste Título;  
 
2.2 – Ser encaminhadas para o endereço eletrônico licitacao@carandai.mg.gov.br, com assinatura 
digital, ou ser protocolizadas no Departamento de Licitações, em uma via original, datilografada ou 
emitida por computador, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricadas 
em todas as folhas e assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de 
cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal. 
 
3 – O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas 
ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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5 – O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, 
que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 
 
6 – A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site da Prefeitura. 
 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

1 – Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.  
 
2 – Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 
licitatório. 
 

14. DO CONTRATO 

1 – O setor gerenciador do Contrato, será a Secretaria Municipal de Educação, que é a área solicitante. 
 
2 – Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
 
3 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, a Prefeitura convocará 
os classificados para comparecerem à sede da Prefeitura e assinarem o Contrato, no prazo máximo de 
3 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 
8.666/93. 
 
3.1 – Na impossibilidade de comparecer à sede da Prefeitura, a empresa classificada deverá, 
respeitando o mesmo prazo citado no item acima, remeter o Contrato assinado, via 
correios/transportadora, informando o código para rastreio pelo e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br. 
 
4 – Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 
de assinar o Contrato, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela área 
solicitante, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a 
ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda negociar o 
preço. 
 
5 – O Contrato terá validade até 31 de dezembro de 2023, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93. 
 
6 – A critério da Prefeitura, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) preço(s) 
tenha(m) sido registrado(s) no Contrato, será(ão) convocado(s) pela área solicitante, mediante Ordem 
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de Serviço, para disponibilizar os serviços na forma e prazos previstos, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, ao edital e ao Contrato. 
 
7 – A área solicitante avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações 
ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  
 
8 – Se o preço inicialmente tornar-se superior ao praticado no mercado, a área solicitante negociará 
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário do Contrato poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.  
 
9 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada na Prefeitura Municipal 
de Carandaí. 
 
10 – A área solicitante deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
 
11 – Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado no Contrato, a Prefeitura, para atender a 
seus interesses, poderá aumentar quantitativos, através de termo aditivo, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei 
no 8.666/93.  
 
11.1 – Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo do Contrato fica vedado o aditamento de 
quantitativos nos contratos dela decorrentes. 

 
12 – Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de 
seu quadro permanente de empregados como responsável pelo Contrato junto à Prefeitura.  
 
13 – A área solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus 
preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração do Contrato e das contratações dela decorrentes.  
 
14 – A área solicitante expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como 
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos.  
 
15 – A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato 
pela área solicitante, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  
 
16 – A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Contrato ou Termo de Referência.  
 
17 – O acompanhamento e a fiscalização da área solicitante não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.  
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15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 – O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 – Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  
Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta, conforme item 1.15 do Título 9 deste Edital;  
Anexo IV – Minuta de Contrato.  
 
 

2 – A Prefeitura convocará o adjudicatário e estabelecerá prazo para assinar o Contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, observado o prazo de validade da proposta, nos 
termos estabelecido no Edital.  
 
2.1 – Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, serão aplicadas as sanções cabíveis. O Pregoeiro 
examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, 
até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis.  
 
4 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
5 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  
 
6 – Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido.  
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7 – O Pregoeiro, no interesse da Prefeitura, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 
a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.1 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 
do licitante.  
 
8 – O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à confirmação da 
autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o documento for 
impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da diligência. 
 
8.1 – Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 
ou cópia autenticada por cartório. 
 
9 – As decisões do Presidente da Comissão Permanente de Licitações e do Pregoeiro serão 
publicadas no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico www.carandai.mg.gov.br.  
 
10 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  
 

11 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
12 – Fica eleito o foro da Comarca de Carandaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
13 – Como medida de prevenção ao Covid-19, pede-se que, se possível, compareça à sessão apenas 
um representante por licitante. 
 
14 - Findo a sessão pública, serão convocados em até 03 (três) dias úteis, os vencedores para a 
vistoria dos veículos que serão utilizados para prestar o serviço. As documentações necessárias para a 
vistoria serão: 
a) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em 
toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo 
que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 
invertidas; 
b) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo); 
c) cintos de segurança em número igual à lotação; 
d) laudo de qualidade, expedido por engenheiro mecânico, com validade de 90 (noventa) dias, assim 
especificado; 
e) laudo expedido pela Polícia Civil; 
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f) documentação (CRLV) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, atualizado em nome do 
licitante; com quitação de débito se houver (IPVA, SEGURO OBRIGATORIO, MULTAS etc.) - em caso 
de veículo alienado a terceiro, deverá o licitante apresentar o respectivo instrumento contratual. 
g) o motorista que realizar o Serviço de Transporte Escolar deverá ter curso de condutores de serviço 
de transporte escolar e de primeiros socorros, possuir carteira de motorista na categoria “D”, ter 21 
anos ou mais e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses; 
 
 
 
Carandaí, 17 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Fabiano Miguel Tavares Campos 
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 095/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2023 
 
 

01 - OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto solicitar a Contratação de empresa ou 

pessoa física para prestação de serviços de Transporte Escolar Municipal no Município de 

Carandaí – MG, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado 

por itinerário – no preço do quilômetro rodado deverá estar incluso a manutenção do veículo, o 

combustível, motorista e caso necessário Monitor. 

 

02 - JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a licitação dos itens descritos, na garantia da prestação, adequada, do serviço de 

Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino de Carandaí. E ainda, 

justifica-se na necessidade de suprir o transporte escolar ofertado aos munícipes pela Secretaria 

Municipal de Educação, para viabilizar o desempenho das atividades deste órgão, este 

procedimento tem como finalidade a contratação de Empresa para prestar serviços de 

transporte escolar da rede pública municipal e estadual de ensino, pelo período de 01(Um) ano, 

podendo ser renovado na forma da lei, a serem executados em regime de empreitada pelo 

menor preço do km rodado por itinerário – no preço do quilômetro rodado deverá estar incluso 

a manutenção do veículo, o combustível, motorista e caso necessário Monitor. 

A quilometragem diária abaixo descrita é aproximada e poderá sofrer alterações no início 

das aulas. 

JUSTIFICATIVA PARA MODALIDADE DE LICITAÇÃO PRESENCIAL: A inviabilidade da utilização 

de licitação na forma Eletrônica, em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, 

deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se 

refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade e competitividade à contratação de bens e serviços comuns. Justifica-se a necessidade 

de realizar pregão presencial, em face da existência de potenciais fornecedores locais, 

declaradamente não costumeiros com ritos e procedimentos eletrônicos de licitações, sendo que 

a adoção pelo pregão na sua forma eletrônica limitaria bastante a competitividade em face do 

tipo de objeto licitado conforme descrito neste termo, ou ainda limitaria a participação de 

pessoas físicas sendo essas uma possibilidade real de participação neste Edital. 

Caso administração opte por pregão presencial, não será usado recurso orçamentário 

oriundo da resolução do FNDE Nº 12/11, art. 2°: “O PNATE consiste na transferida, em caráter 
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suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, de recursos financeiros 

destinados a custear a oferta de transporte escolar aos alunos da educação básica pública, 

residentes na zona rural do município, com o objetivo de garantir o acesso à educação”. 

Outrossim, o objeto da modalidade de pregão ora justificada, qual seja, a Contratação de 

empresa ou pessoa física para prestação de serviços de Transporte Escolar Municipal, há diversas 

vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de 

esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, 

verificação das condições de habilitação e execução da proposta considerando as 

particularidades do serviço, ainda que sendo um serviço comum. A opção pela modalidade 

presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite 

maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes que poderão obter 

esclarecimentos imediatos que porventura tenham sido desprezados ou desconhecidos pelos 

licitantes durante o prazo de publicidade do Edital. Considerando as disposições do art. 20 da Lei 

8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado." Ainda, a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no 

art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da 

proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto 

em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também 

justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade 

Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação em especifico do objeto deste 

certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as 

modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

como está disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da 

celeridade, e viabilidade de competição de todos os interessados, entretanto, sem prejudicar a 

escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão 

Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela 

Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas 

elencadas na Lei 8.666/93. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da 

eficiência da Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta 

contribuição. 

 

2.1 – DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÕES  

Lote 
Quant. 

Dias 

 
Quant 

KM 

 
UND. DE 
MEDIDA 

ROTA DESCRIÇÃO 
CAPACIDADE 
MÍNIMA DO 

VEÍCULO 
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diária 

1 200 70 Quilômetros Souza 

Saindo do pau de óleo 

passando pelo Souza, 

Pintos, Caira, Capote, 

Acampamento, Estacada 

levando para as escolas 

Escola Municipal Bias 

Fortes, E. E. Francisco do 

Carmo, E. M. Deputado 

Abelard Pereira e E. E. 

Deputado Patrús de Souza, 

chegando às 12:30 e 

retornando às 17:00. 

12 Lugares 

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

A natureza do objeto a ser contratado é comum, conforme preceitua o parágrafo único, do art. 1°, da 

Lei 10.520, de 2002. 

4. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

4.1– Os serviços deverão ser executados em conformidade com os horários e rotas especificados no 
item no Termo de Referência.  

4.2 – Na composição do preço do quilômetro rodado deverá estar incluso a manutenção do veículo, o 
combustível e motorista.  

4.3 – A Prefeitura Municipal poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.  

4.4 – Em caso de necessidade de substituição do veículo, durante a execução do serviço, deverá ser 
feita prévia autorização à Prefeitura que está irá fazer análise do pedido. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 
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5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

na prestação dos serviços; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

6.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.3. Respeitar todas as regras estabelecidas quanto às normas de prevenção ao Covid-19, inclusive 

disponibilizando álcool em gel aos usuários do transporte e máscara ao motorista e ao monitor; 

6.4. Fiscalizar o uso de máscara por parte dos alunos. 
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7.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado o Gestor do Contrato para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta as Certidões de Regularidade 

Fiscal para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.6. Constatando-se, junto ao Certidões de Regularidade Fiscal, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   
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9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

9.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

10. DO REAJUSTE  

10.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

10.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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10.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

11.1.1. inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

a) multa moratória de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, no valor de: 

a.1)  0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de 

obras não cumprido; 

 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 

 

11.2.2. multa compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 
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11.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

11.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 e o 

Decreto Municipal nº 5.376, de 2020. 

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

11.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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11.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

11.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 
 
 
 
 

Carandaí, 17 de julho de 2023 
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Marcelo Wagner de Oliveira 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 095/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2023 

 
1. PROPONENTE 
 

Empresa:  
CNPJ:                                               
Endereço: 
Cidade:                                                                        UF:             CEP: 
Telefone:                                                                      Fax: 
E-mail: 
Sócio Proprietário: 
CPF:                                                                   RG: 
 
 
2. VALOR PROPOSTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

Lote 

Km Total 
(200 

DIAS) Rota ITINERÁRIO Valor Unit. KM 
Valor Total (200 

DIAS) 
      

      

      

 
 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
As contidas na Minuta de Contrato que integra o Anexo do Pregão supramencionado. 
 
 
 
___________________, ______ de ___________ de 2023. 
 
 
 
______________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 095/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2023 

 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº. _________________, 
sediada na _______________________, telefone ______________, e-mail____________________, 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Processo de Contratação 
nº.095/2023 – Pregão Eletrônico nº. 60/2023, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, 
que:  

 
a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei 
nº. 9.854/99).  
 
b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra.  
 
c) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei n.º. 
8.666/93. 
 

      d) A empresa ______________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº ____________, por intermédio de 
seu representante legal: (nome completo), portador do Documento de Identidade nº ________ e 
inscrito no CPF sob o nº ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como: 
 
(  ) Microempresa, ME, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
(  ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
(  ) Equiparada (parágrafo único do art. 1º da Lei nº 20.826, de 31 de julho de 2013) 

 
 

______________________, ____ de _______________ de 2022.  
 

_________________________________________  
(assinatura do representante legal) 



Prefeitura Municipal de Carandaí 

Adm. 2021-2024 
 

Prefeitura Municipal de Carandaí 
Praça Barão de Santa Cecília, 68 – Centro. Carandaí-MG 

www.carandai.mg.gov.br Página 36 
 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 095/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2023 

 

CONTRATO N. ____/2023. 
  

Em xx de xxxxx de 2023, o MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n. 18.094.797/0001-07, com endereço na Praça 
Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí, estado de Minas Gerais, CEP 
36.280-000, a seguir denominado CONTRATANTE neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Washington Luis Gravina Teixeira, nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal n. 8.666/93, observadas, ainda, as disposições do Edital do Processo de 
Contratação  n. 095/2023, na modalidade Pregão Presencial n. 060/2023, do tipo 
menor preço regido pela Lei Federal n. 10.520/02, Lei Federal n. 8.666/93 e demais 
disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no pregão, resolve contratar a empresa abaixo citada, de 
acordo com o item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as 
condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as 
condições a seguir pactuadas: 
 

 
1. DO OBJETO  
 
O presente contrato tem como objeto a contratação de pessoa física ou jurídica especializada e apta a prestar 
serviços de transporte escolar municipal, conforme especificado no Termo de Referência, parte integrante do 
Edital de Licitação do Processo de Contratação nº 095/2023, Pregão Presencial n. 060/2023. 
 

Item 
Km 

Diária Unid. Km Total 

 
 
 
 

Rota Itinerário 

Capacida
de 

Mínima 
do 

Veículo 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

         

         

         

 
1.1. O FORNECEDOR, para fins fornecer o objeto licitado, deverá observar as especificações constantes do 
Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo de Contratação n. 095/2023, que integra este 
contrato como se nele estivesse transcrito.  
 
2. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO 
 
2.1. A Contratante deverá publicar o extrato do presente Contrato, através da imprensa oficial do Município. 
 
2.2. A Contratante deverá publicar, trimestralmente, os preços registrados, conforme o §3º do art. 15 da Lei 
n.8.666/93. 
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 3. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA  
 
3.1. O preço estimado a ser pago é o constante no item 01 deste Contrato; 
 
3.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta da dotação orçamentária específica; 
 
4. O GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
4.1. O gerenciamento deste contrato será realizado pelo Secretário de Educação ou outro servidor nomeado 
para esse fim.  
  
5. DA VALIDADE DO CONTRATO 
 
5.1. O presente contrato tem validade até 31 de dezembro de 2023, com eficácia legal da publicação de seu 

extrato, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93. 
 
6. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
 
6.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação.  
 
6.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CONTRANTANTE a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
 
6.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da CONTRATANTE, 
este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar a CONTRATANTE à devida comprovação do 
acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no 
prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATANTE não o 
eximem das responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 
 
6.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo FORNECEDOR, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à CONTRATANTE, mediante a adoção das 
seguintes providências:  

a) dedução de créditos do FORNECEDOR;  
b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 

 
7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
 
7.1– Os serviços deverão ser executados em conformidade com os horários e rotas especificados no item no 
Termo de Referência.  
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7.2 – Na composição do preço do quilômetro rodado deverá estar incluso a manutenção do veículo, o 
combustível e motorista.  
7.3 – A Prefeitura Municipal poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, 
obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.  
7.4 – Em caso de necessidade de substituição do veículo, durante a execução do serviço, deverá ser feita prévia 
autorização à Prefeitura que está irá fazer análise do pedido.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1. São obrigações da Contratante:  
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no na 
prestação dos serviços;  
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
9.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
9.5. Respeitar todas as regras estabelecidas quanto às normas de prevenção ao Covid-19, inclusive 
disponibilizando álcool em gel aos usuários do transporte e máscara ao motorista e ao monitor;  
9.6. Fiscalizar o uso de máscara por parte dos alunos 
 
10. DA RESCISÃO 
  
10.1. Os serviços oriundos deste Contrato e contratados pelo CONTRATANTE poderão ser rescindidos: 

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n. 8.666/93. 
 

10.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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11. DAS MULTAS E PENALIDADES  
 
11.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Estado e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 
Minas Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais 
cominações legais.  
 
11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 
presente contratação:  
 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos objetos do Contrato, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor da Ordem de Fornecimento, por ocorrência;  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação dos serviços ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 
possível rescisão;  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, na hipótese de a Contratada, 
injustificadamente, desistir da ARP ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

 
11.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  
 
11.4.  As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados ao CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
12. DO FORO  
 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Carandaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
 
Carandaí, ____ de ____________________________ de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ                                           LICITANTE VENCEDOR                   
CONTRATANTE                                                                     CONTRATADO 

 


